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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO E ATIVIDADES 

 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2026 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório de Gestão e Atividades tem por objetivo apresentar as principais ações, 

programas, resultados e desafios do Departamento Municipal de Assistência Social no Primeiro 

Quadrimestre do ano de 2026, visando organizar, planejar e monitorar as ações da área social, 

garantindo maior eficiência na gestão pública, otimização dos recursos disponíveis e melhoria 

contínua dos serviços prestados à população. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

 

 Órgão: Departamento Municipal de Assistência Social 

 

Endereço: João Vilela de Carvalho, 347 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 

 

Telefone: (35) 3742-1892 

 

E-mail: assistenciasocial@bandeiradosul.mg.gov.br 

 

Horário de Funcionamento: 08h00Min às 17h00Min 

 

3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

CHEFE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Michele Pereira da 

Silva 

 

CRAS “MANOEL PEREIRA DIAS” 

Rua Tancredo Neves, 200 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 

Telefone: (35) 3742-1892   Celular: (35) 9904-4260 

E-mail: cras@bandeiradosul.mg.gov.br 

 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Maria Juliana de Souza Mori 

Rua Tancredo Neves, 200 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 

Telefone: (35) 3742-1892   Celular: (35) 99184-0119 

E-mail: bolsafamilia@bandeiradosul.mg.gov.br 

 

 PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
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Durante o quadrimestre de 2026 foram realizadas as seguintes ações: 

 

4.1 ATENDIMENTO SOCIAL ÀS FAMÍLIAS 

 

• 843 atendimentos individualizado às famílias; 

• 110 encaminhamentos à Unidade de Atendimentos Integrados – UAI; 

• 139 atendimentos no Cadastro Único; 

• 96 encaminhamentos para benefícios eventuais  

• 06 encaminhamentos para Benefícios de Prestação Continuada - BPC; 

• Alguns encaminhamentos para serviços de saúde, educação, habitação e rede de 

proteção, várias orientações sobre programas sociais e acompanhamentos de famílias 

em situação de risco social. 

 

4.2 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF 

 

• 116 visitas domiciliares; 

• 13 reuniões e atendimentos familiares; 

• 04 encontros de grupos socioeducativos; 

• 13 encontros de oficinas de convivência; 

• 45 acompanhamentos de famílias referenciadas ao CRAS; 

 

4.3 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 

• 90 cestas básicas; 

• 06 auxílios funeral. 

 

4.4 CADASTRO ÚNICO E PROGRAMAS SOCIAIS 

 

• 33 inclusões, 105 atualizações cadastrais e 1 cancelamento; 

• 22 orientações sobre o Programa Bolsa Família; 

• 06 acompanhamentos de condicionalidades; 

• 139 emissões de folha resumo; 

 

4.5 ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS 

 

• Oficinas recreativas e educativas – Artesanato (3 aulas por semana) e Informática (19 

aulas na semana – Segunda-feira: 4 aulas, Quarta-feira: 8 aulas e Sexta-feira: 7 aulas); 

• 1 roda de conversa; 

• 4 palestras socioeducativas; 

• 1 Atividade cultural (Passeio) ; 

• Campanhas de conscientização – Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes (18 de maio). 

• Eventos comemorativos e comunitários – Carnaval, Semana da Mulher, Páscoa, Dia 

da Família. 
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4.6 VISITAS DOMICILIARES 

 

• 116 visitas domiciliares PAIF; 

• 30 visitas domiciliares Cadastro Único. 

 

4.7 ARTICULAÇÃO COM A REDE DE PROTEÇÃO 

 

A Assistência Social atuou neste quadrimestre em parceria com:  

 

• Conselho Tutelar; 

• Escolas; 

• Unidades de Saúde; 

• Ministério Público; 

• Poder Judiciário; 

• Organizações da Sociedade Civil; 

• CMDCA e demais conselhos municipais. 

 

4.8 CAMPANHAS E AÇÕES COMUNITÁRIAS 

 

• Combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes.  

 

4. RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

Ao longo do primeiro quadrimestre de 2026, observou-se avanços importantes no fortalecimento 

da política de assistência social no município. 

 

Entre os principais resultados alcançados destacam-se: 

 

• Fortalecimento do acompanhamento familiar; 

• Maior procura pelos serviços ofertados pela assistência social; 

• Atualização cadastral das famílias inscritas no Cadastro Único; 

• Atendimento das demandas emergenciais por meio dos benefícios eventuais; 

• Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários através das atividades 

coletivas; 

• Ampliação da articulação entre os serviços da rede de proteção; 

• Maior participação dos usuários nas atividades desenvolvidas; 

• Melhoria no acolhimento e atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade. 

 

5. DIFICULDADES E DESAFIOS 

 

Apesar dos avanços obtidos, algumas dificuldades foram identificadas durante o período, 

impactando diretamente à execução das ações e serviços. 

Entre as principais dificuldades destacam-se: 

• Crescente demanda pelos serviços socioassistenciais; 

• Necessidade de fortalecimento da equipe técnica; 
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• Necessidade de maior participação familiar em algumas ações desenvolvidas; 

• Demandas relacionadas à saúde mental e vulnerabilidade socioeconômica; 

Destacam-se como principais desafios para o próximo quadrimestre: 

 

• Fortalecer a oferta dos serviços socioassistenciais; 

• Implantar no município o Fundo da Infância e Adolescência – FIA; 

• Implantar a Segurança Alimentar e Nutricional no Município; 

• Intensificar as ações de busca ativa; 

• Ampliar o acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade; 

• Fortalecer as ações intersetoriais; 

• Promover capacitação continuada das equipes; 

• Ampliar as ações preventivas e socioeducativas; 

• Incentivar maior participação da comunidade nas atividades; 

• Buscar recursos e parcerias para fortalecimento da política pública de assistência social. 

 

Os desafios apresentados exigem planejamento contínuo, fortalecimento da rede socioassistencial e 

compromisso coletivo para garantir a efetividade das ações desenvolvidas. 

 

6. AÇÕES PLANEJADAS PARA O PRÓXIMO PERÍODO 

 

Com base no planejamento das atividades desenvolvidas pelo CRAS para os próximos meses de 

2026, foram organizadas ações socioassistenciais voltadas ao fortalecimento dos vínculos familiares 

e comunitários, promoção da convivência social, prevenção de situações de vulnerabilidade e garantia 

de direitos. 

As ações planejadas contemplam diferentes públicos atendidos pela Assistência Social, incluindo 

crianças, adolescentes, adultos e idosos. 

 

Entre as principais ações previstas destacam-se: 

 

• Realização contínua de oficinas socioeducativas com grupos da terceira idade e adultos; 

• Desenvolvimento de atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV; 

• Promoção de caminhadas e atividades voltadas à saúde e qualidade de vida; 

• Realização de encontros temáticos do Programa Bolsa Família – PBF; 

• Campanhas educativas e ações de conscientização social; 

• Atividades alusivas ao Maio Laranja, com orientações sobre proteção de crianças e 

adolescentes; 

• Ações de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa; 

• Desenvolvimento de atividades relacionadas ao Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

• Oficinas temáticas sobre valorização da vida e alimentação saudável; 

• Atividades comemorativas com aniversariantes dos grupos acompanhados; 

• Promoção de atividades recreativas durante o período de férias; 

• Realização de eventos comunitários, incluindo arraiá, teatro, gincanas, cine CRAS e 

Confraternizações de fim de ano; 
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• Desenvolvimento de ações voltadas à valorização da pessoa idosa, incluindo semana do idoso, 

passeios, oficinas e atividades especiais; 

• Campanhas de orientação sobre Cadastro Único, Bolsa Família, carteira do idoso e demais 

direitos socioassistenciais; 

• Palestras e rodas de conversa com temas preventivos e educativos; 

• Fortalecimento das ações intersetoriais com a rede de proteção social. 

 

O planejamento das atividades visa ampliar a participação dos usuários nos serviços ofertados, 

fortalecer os vínculos comunitários, promover inclusão social e garantir acesso às políticas públicas. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O primeiro quadrimestre de 2026 foi marcado pelo fortalecimento das ações da Política Municipal 

de Assistência Social, com foco na proteção social, acolhimento das famílias e garantia de direitos. 

Mesmo diante das dificuldades enfrentadas, os serviços foram executados de forma contínua, 

garantindo atendimento à população em situação de vulnerabilidade social. 

A atuação da equipe técnica, o trabalho integrado com a rede de proteção e o compromisso com 

a qualidade do atendimento contribuíram para resultados positivos ao longo do período. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social reafirma seu compromisso com a promoção da 

cidadania, inclusão social e fortalecimento das políticas públicas voltadas à população, buscando 

continuamente aprimorar os serviços ofertados e ampliar a proteção social no município. 

 

 

Bandeira do Sul, 25 de maio de 2026 

 

 

 

 

MICHELE PEREIRA DA SILVA 

Chefe do Departamento Municipal de Assistência Social 
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